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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:  

“Art 4º  ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 3º Realizada a complementação aos Fundos na forma prevista no 
caput, a distribuição da Complementação da União entre os entes governamentais, 
no âmbito de cada Estado, ocorrerá com base em indicador fiscal de recursos 
próprios. 

§ 4º O indicador fiscal de recursos próprios será instituído mediante 
ato do Ministério da Educação. 

§ 5º Municípios com menor resultado no indicador fiscal de recursos 
próprios terão preferência no recebimento da complementação. 

§ 6º Recursos da parcela destinada aos Estados deverão ser 
utilizados obrigatoriamente em municípios com menor resultado no indicador fiscal 
de recursos próprios.” (NR) 

“Art. 17. Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos 
Estados e do Distrito Federal, serão repassados automaticamente para contas 
únicas e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, 
vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas para esse fim e mantidas no Banco do 
Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal. 

..............................................................................................................
..................... 

§ 2º Os repasses aos Fundos provenientes dos impostos previstos 
nos incisos I, II e III do caput do art. 155 combinados com os incisos III e IV do 
caput do art. 158 da Constituição Federal constarão dos orçamentos dos governos 
estaduais e do Distrito Federal e serão depositados pelo estabelecimento oficial de 
crédito previsto no art. 4º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no 
momento em que a arrecadação estiver sendo realizada nas contas do Fundo 
abertas nas instituições financeiras de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º As instituições financeiras de que trata o caput deste artigo, no 
que se refere aos recursos dos impostos e participações mencionados no § 2º deste 
artigo, creditarão imediatamente as parcelas devidas ao Governo Estadual, ao 
Distrito Federal e aos Municípios nas contas específicas referidas neste artigo, 
observados os critérios e as finalidades estabelecidas nesta Lei, procedendo à 
divulgação dos valores creditados de forma similar e com a mesma periodicidade 
utilizada pelos estados em relação ao restante da transferência do referido imposto.” 
(NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A grave crise econômica que assolou o país impactou 
consideravelmente a arrecadação tributária de todos os entes federados. Nesse 
contexto, os municípios brasileiros não apenas passaram a ter menores receitas 
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próprias, como também passaram a receber transferências da União abaixo das 
projeções esperadas. A título de exemplo, apenas em 2017, os municípios 
brasileiros deixaram de receber cerca de 4 bilhões de reais via Fundo de 
Participação dos Municípios. 

De acordo com o Ranking de Eficiência dos Municípios, mais de 
70% dos municípios brasileiros possuem suas receitas decorrentes, quase que 
integralmente (80%), de fontes externas de arrecadação. Esse resultado ilustra a 
incapacidade de grande parte dos municípios de sobreviverem apenas com suas 
receitas próprias, bem como uma total dependência dos recursos da União e dos 
estados.  

A discrepância entre os valores estimados e os obtidos de 
arrecadação interfere na capacidade dos entes federados de oferecerem à 
população serviços públicos básicos como os de educação. 

Ciente das dificuldades de arrecadação, o governo federal aprovou, 
via Medida Provisória nº 815, de 29 de dezembro de 2017, a prestação de apoio 
financeiro pela União aos entes federados que recebem o Fundo de Participação 
dos Municípios, no valor de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais). 

O socorro adotado pelo governo federal aos municípios baseou-se 
no entendimento de que, sem a urgente aprovação de crédito orçamentário, os 
municípios brasileiros teriam sérias dificuldades de honrar com seus compromissos, 
sobretudo nas áreas da educação e saúde (áreas especificadas pela Medida 
Provisória nº 815, de 2017, como preferenciais para alocação do recurso extra). 

No âmbito da educação, o FUNDEB corresponde, em média, a 60% 
dos recursos investidos na educação básica pública brasileira (de acordo com dados 
do Grupo de Trabalho acerca do Custo Aluno-Qualidade, instituído por meio da 
Portaria MEC nº 459, de 12 de maio de 2015). Criado em 2006, o FUNDEB se 
mostrou eficaz em parcialmente reduzir as gigantescas diferenças de financiamento 
entre municípios. A título de comparação, se não existisse o FUNDEB, o município 
com maior gasto total por aluno por ano gastaria mais de 10.000% do que o 
município com menor gasto total; com o atual modelo do FUNDEB, essa diferença 
cai para 564%.  

Mesmo tendo reduzido consideravelmente a diferença entre os 
gastos per capita dos entes federados, é possível constatar que a desigualdade 
entre os municípios ainda é grande. Não apenas mantemos uma desigualdade de 
564% entre municípios de todo o Brasil, como os municípios que menos recebem 
recursos são justamente os que mais precisariam. São os que tem os menores 
indicadores de nível socioeconômico, conforme demonstrado por Claudio Riyudi 
Tanno, no Estudo Técnico nº 24/2017, da Câmara dos Deputados.  

No atual cenário, depois de estabelecidos os estados que irão 
receber a complementação da União, a distribuição entre os entes governamentais, 
no âmbito do estado, ocorre levando-se em consideração apenas o quantitativo de 
matrículas de cada rede de ensino. O montante que o município destina para 
educação oriundo de suas receitas próprias não é levado em consideração no 
cálculo.  

Sendo assim, ainda que os municípios de um mesmo estado 
recebam o mesmo valor per capita de complementação da União, o montante final 
de recursos disponíveis para a educação é distinto entre os municípios, por causa 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2595/2019 

dos valores arrecadados com receitas próprias. A diferença nesse montante total 
pode chegar a até 66,2%, como no caso da Bahia, na comparação dos municípios 
de Ipirá e São Francisco do Conde. Nesse exemplo, ao levarmos em consideração 
as receitas próprias no cálculo dos valores per capita gastos em educação, Ipirá 
apresenta um valor aluno/ano final de R$ 3.229,34, enquanto São Francisco do 
Conde apresenta R$ 5.365,74 – diferença na ordem de R$ 2.136,40.  

Ciente de que a maioria dos municípios, sobretudo os mais pobres, 
possuem dificuldade de honrar com seus compromissos apenas com recursos 
próprios e que o FUNDEB corresponde a 60% de todos os recursos investidos em 
educação, propomos alterar o processo de redistribuição da complementação da 
União ao FUNDEB dentro dos estados.  

A proposta aqui apresentada busca promover alteração no critério 
de distribuição da complementação da União entre os entes de cada estado que faz 
jus à complementação. No modelo proposto, além de levar em consideração as 
matrículas de cada rede, a distribuição ocorrerá com base em indicador fiscal de 
recursos próprios, de forma que os entes que tiverem menos recursos advindos de 
receitas próprias receberão o maior valor per capita da complementação. 

O indicador fiscal de recursos próprios será instituído pelo Ministério 
da Educação, no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE, mediante análise das receitas obtidas pelos entes federados no ano anterior.  

Este indicador considerará os recursos de cada ente federado: 

i) recebidos por meio do Fundeb (20% de FPM, FPE, IPIe, Lei 
Kandir, ITRm, ICMS, IPVA e ITCMD);  

ii) originários das quotas estaduais e municipais do Salário 
Educação;  

iii) e provenientes dos seguintes recursos vinculados à educação, 
FPM, FPE, IPIe, Lei Kandir, ITRm e ICMS, considerando a parcela restante que não 
transita pelo Fundeb (5%).  

O quociente da soma de todos estes recursos recebidos por cada 
ente governamental no exercício imediatamente anterior ao corrente pelo seu 
número de alunos no Censo Escolar do mesmo exercício resulta em um valor per 
capita, que será utilizado como base para definição de coeficiente de distribuição 
específico para a complementação do exercício corrente. Tais fontes de receitas 
foram definidas pois são passíveis de utilização já no exercício 2019, por serem de 
domínio da União, através do Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI) e do Sistema Integrado de Gestão Financeira (SIGEF), e 
englobarem todos os entes governamentais, sem exceção. 

Segundo dados verificados no Estudo da Carga Tributária do Brasil, 
publicado anualmente pela Receita Federal do Brasil, essas fontes já representam 
aproximadamente 82% dos recursos vinculados à educação, conforme dados 
presentes nos últimos 5 anos do periódico. 

Cabe esclarecer, em virtude de possíveis questionamentos, a razão 
para a não utilização de todas as receitas vinculadas à educação e aos recursos de 
programas voluntários no cálculo do referido indicador. Tributações como IPVA, 
ITCMD, IOFouro, IRm, Ire, ISS, IPTU e ITBI carecem de informação referente a 
execuções por cada ente governamental no exercício imediatamente anterior em 
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tempo hábil (2ª semana de janeiro), motivo pelo qual não foram considerados no 
cálculo do indicador de recursos próprios, podendo, entretanto, integrar sua base de 
dados no futuro.  

Conforme supracitado, o indicador fiscal de recursos próprios já leva 
em consideração 82% dos recursos vinculados à educação, sendo, desde já, capaz 
de promover a distribuição dos recursos da complementação com substantivamente 
maior equidade e justiça distributiva do que o presente modelo. Ademais, o 
aprimoramento da metodologia, com o aprofundamento dos estudos que já estão em 
curso no âmbito da Secretaria do Tesouro Nacional, permitirá que no futuro sejam 
contempladas 100% das receitas próprias dos municípios no cálculo, possibilitando 
a melhoria progressiva do indicador fiscal e do mecanismo redistributivo, sempre 
com o objetivo de garantir maior equidade.  

Com a nova metodologia de distribuição intraestadual, 1.635 entes 
federados serão beneficiados com mais recursos, sendo que desses, 1.517 terão 
ganhos acima de 100 reais por aluno. Em contrapartida, apenas 131 entes 
receberão menos recursos do que receberiam com a metodologia atual, sendo que 
50 desses entes terão redução abaixo de 100 reais por aluno.  

A implementação dos novos critérios impressos na presente 
proposta tem por efeito principal atenuar as desigualdades observadas entre os 
entes federados de um mesmo estado. A diferença entre o menor e o maior valor 
por aluno por ano total, considerando o FUNDEB estadual, a complementação do 
FUNDEB e a arrecadação própria, dentro dos estados será atenuada para um 
máximo de 26,14%. Dos nove estados que recebem a complementação, seis deles 
conseguiriam erradicar a diferença entre o valor aluno ano total dos seus entes. E 
mesmo os estados em que a metodologia proposta não conseguiria erradicar essa 
desigualdade, importantes reduções seriam observadas: em Pernambuco, haveria 
redução de 62,45%, na Bahia, de 55,47% e na Paraíba, de 30,13% na diferença 
entre os valores per capita entre entes.  

Quando considerados todos os entes federados que recebem 
complementação da União, a redução da desigualdade é ainda mais expressiva. O 
desvio padrão dos valores por aluno por ano, ponderado pelo número de matrículas, 
cai de R$ 432,03 por aluno para R$ 113,81 reais por aluno, uma queda de 73,66% 
na desigualdade entre esses entes. 

Além do efeito de redução da desigualdade, a medida também eleva 
o valor a ser gasto em educação pelos entes que hoje têm as menores condições. 
Na metodologia atual, quando considerados os recursos do Fundeb do estado, da 
complementação da União e das receitas próprias, o município com menor valor por 
aluno por ano total tem R$ 3.178,30. Com a metodologia proposta, esse valor se 
elevaria em aproximadamente 15% para R$ 3.639,88. Dessa forma, uma medida 
simples acarreta um efeito significativo de elevação do que é hoje o piso de recursos 
gastos em educação, sem onerar os cofres da União. 

A aprovação do presente projeto se faz urgente por causa da 
previsão constante do art. 15 da Lei nº 11.494, de 2007, que obriga as estimativas 
totais das receitas dos Fundos estarem publicadas até o dia 31 de janeiro de cada 
exercício. Por essa razão, os cálculos dos parâmetros operacionais do FUNDEB 
para o exercício de 2020 têm de ser realizados, no máximo, até o mês de dezembro 
de 2019, fator que demonstra a urgência da alteração proposta, visto que, caso os 
critérios não sejam alterados ainda no presente exercício, a sua implantação no 
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âmbito do programa apenas será possível a partir de 2021, que, a priori, caso não se 
aprove a PEC 15/2015, já terá encerrada sua vigência. 

Dessa sorte, a fim de que as alterações propostas possam ser 
efetivadas já para o ano de 2020, com o impacto desejado na redução das 
distorções ora observadas na distribuição da complementação da União aos 
Fundos, é necessário que a alteração do critério ocorra antes da realização dos 
cálculos operacionais do FUNDEB do próximo exercício. 

Importante ressaltar que alterações legislativas ora propostas não 
implicam em comprometimento de recursos além dos previstos na complementação 
da União. Trata-se apenas de reorganização em seus instrumentos de repasses e 
na forma de redistribuição de seus recursos e das ações orçamentárias já 
consignadas no orçamento do Ministério da Educação, com o intuito de garantir 
maior equidade intraestadual.  

As alterações são restritas a estados que recebem a 
complementação da União prevista na Lei nº 11.494, de 2007. 

Essas são as razões porque apresentamos o presente projeto, para 
cujo aperfeiçoamento e aprovação solicitamos a atenção dos eminentes Pares. 

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2019. 

____________________________ 
TABATA AMARAL  
Deputada Federal  

PDT/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 

interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 
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produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 

País. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  
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II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  
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I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 

forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
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natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

altera a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a 

aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 

obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma 

prevista no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 

10 e no inciso I do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências 

que compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 

1º do art. 3º desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3º desta Lei somados aos 

referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) 

desses impostos e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e 

transferências.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna 

remuneração, observado o disposto nesta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA 

 

Seção I 

Das Fontes de Receita dos Fundos 

 

Art. 3º Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, são compostos 

por 20% (vinte por cento) das seguintes fontes de receita:  

I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos 

previsto no inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal;  

II - imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transportes interestadual e intermunicipal e de comunicação previsto 

no inciso II do caput do art. 155 combinado com o inciso IV do caput do art. 158 da 

Constituição Federal;  

III - imposto sobre a propriedade de veículos automotores previsto no inciso III do 

caput do art. 155 combinado com o inciso III do caput do art. 158 da Constituição Federal;  

IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente 

instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo inciso I do caput do art. 154 da 

Constituição Federal prevista no inciso II do caput do art. 157 da Constituição Federal;  

V - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade territorial 

rural, relativamente a imóveis situados nos Municípios, prevista no inciso II do caput do art. 

158 da Constituição Federal;  

VI - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de 

qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e prevista na alínea a do inciso I do 

caput do art. 159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;  

VII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de 

qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM e prevista na alínea b do inciso I do caput do art. 159 da 

Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966;  

VIII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre produtos 

industrializados devida aos Estados e ao Distrito Federal e prevista no inciso II do caput do 

art. 159 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989; e  

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previstos neste artigo, 

bem como juros e multas eventualmente incidentes.  

§ 1º Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos do caput deste 

artigo o montante de recursos financeiros transferidos pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, conforme disposto na Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996.  

§ 2º Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e no § 1º deste artigo, 

os Fundos contarão com a complementação da União, nos termos da Seção II deste Capítulo.  

 

Seção II 

Da Complementação da União 
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Art. 4º A União complementará os recursos dos Fundos sempre que, no âmbito de 

cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio ponderado por aluno, calculado na forma do 

Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de forma a que a 

complementação da União não seja inferior aos valores previstos no inciso VII do caput do 

art. 60 do ADCT.  

§ 1º O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-se em valor 

de referência relativo aos anos iniciais do ensino fundamental urbano e será determinado 

contabilmente em função da complementação da União.  

§ 2º O valor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente, considerando-

se a complementação da União após a dedução da parcela de que trata o art. 7º desta Lei, 

relativa a programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica.  

 

Art. 5º A complementação da União destina-se exclusivamente a assegurar 

recursos financeiros aos Fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 da Constituição 

Federal.  

§ 1º É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da contribuição 

social do salário-educação a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal na 

complementação da União aos Fundos.  

§ 2º A vinculação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 

da complementação da União.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 15. O Poder Executivo federal publicará, até 31 de dezembro de cada 

exercício, para vigência no exercício subseqüente:  

I - a estimativa da receita total dos Fundos;  

II - a estimativa do valor da complementação da União;  

III - a estimativa dos valores anuais por aluno no âmbito do Distrito Federal e de 

cada Estado;  

IV - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente.  

Parágrafo único. Para o ajuste da complementação da União de que trata o § 2º do 

art. 6º desta Lei, os Estados e o Distrito Federal deverão publicar na imprensa oficial e 

encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, até o dia 31 de 

janeiro, os valores da arrecadação efetiva dos impostos e das transferências de que trata o art. 

3º desta Lei referentes ao exercício imediatamente anterior.  

Art. 16. Os recursos dos Fundos serão disponibilizados pelas unidades 

transferidoras ao Banco do Brasil S.A. ou Caixa Econômica Federal, que realizará a 

distribuição dos valores devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.  

Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os Estados e o Distrito 

Federal em relação às respectivas parcelas do Fundo cuja arrecadação e disponibilização para 

distribuição sejam de sua responsabilidade.  

Art. 17. Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, serão repassados automaticamente para contas únicas e específicas dos Governos 

Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas 

para esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata o art. 16 desta Lei.  

§ 1º Os repasses aos Fundos provenientes das participações a que se refere o 

inciso II do caput do art. 158 e as alíneas a e b do inciso I do caput e inciso II do caput do art. 
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159 da Constituição Federal, bem como os repasses aos Fundos à conta das compensações 

financeiras aos Estados, Distrito Federal e Municípios a que se refere a Lei Complementar nº 

87, de 13 de setembro de 1996, constarão dos orçamentos da União, dos Estados e do Distrito 

Federal e serão creditados pela União em favor dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e 

dos Municípios nas contas específicas a que se refere este artigo, respeitados os critérios e as 

finalidades estabelecidas nesta Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de 

divulgação adotados para o repasse do restante dessas transferências constitucionais em favor 

desses governos.  

§ 2º Os repasses aos Fundos provenientes dos impostos previstos nos incisos I, II 

e III do caput do art. 155 combinados com os incisos III e IV do caput do art. 158 da 

Constituição Federal constarão dos orçamentos dos Governos Estaduais e do Distrito Federal 

e serão depositados pelo estabelecimento oficial de crédito previsto no art. 4º da Lei 

Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no momento em que a arrecadação estiver 

sendo realizada nas contas do Fundo abertas na instituição financeira de que trata o caput 

deste artigo.  

§ 3º A instituição financeira de que trata o caput deste artigo, no que se refere aos 

recursos dos impostos e participações mencionados no § 2º deste artigo, creditará 

imediatamente as parcelas devidas ao Governo Estadual, ao Distrito Federal e aos Municípios 

nas contas específicas referidas neste artigo, observados os critérios e as finalidades 

estabelecidas nesta Lei, procedendo à divulgação dos valores creditados de forma similar e 

com a mesma periodicidade utilizada pelos Estados em relação ao restante da transferência do 

referido imposto.  

§ 4º Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do imposto sobre produtos 

industrializados, de que trata o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal, serão 

creditados pela União em favor dos Governos Estaduais e do Distrito Federal nas contas 

específicas, segundo os critérios e respeitadas as finalidades estabelecidas nesta Lei, 

observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação previstos na Lei 

Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989.  

§ 5º Do montante dos recursos do imposto sobre produtos industrializados de que 

trata o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal a parcela devida aos Municípios, 

na forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989, será 

repassada pelo Governo Estadual ao respectivo Fundo e os recursos serão creditados na conta 

específica a que se refere este artigo, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma 

de divulgação do restante dessa transferência aos Municípios.  

§ 6º A instituição financeira disponibilizará, permanentemente, aos conselhos 

referidos nos incisos II, III e IV do § 1º do art. 24 desta Lei os extratos bancários referentes à 

conta do fundo.  

§ 7º Os recursos depositados na conta específica a que se refere o caput deste 

artigo serão depositados pela União, Distrito Federal, Estados e Municípios na forma prevista 

no § 5º do art. 69 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

Art. 18. Nos termos do § 4º do art. 211 da Constituição Federal, os Estados e os 

Municípios poderão celebrar convênios para a transferência de alunos, recursos humanos, 

materiais e encargos financeiros, assim como de transporte escolar, acompanhados da 

transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao número de matrículas 

assumido pelo ente federado.  

Parágrafo único. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 63, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
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Dispõe sobre critérios e prazos de crédito das 

parcelas do produto da arrecadação de 

impostos de competência dos Estados e de 

transferências por estes recebidas, pertencentes 

aos Municípios, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As parcelas pertencentes aos Municípios do produto da arrecadação de 

impostos de competência dos Estados e de transferência por estes recebidas, conforme os 

incisos III e IV do art. 158 e inciso II e § 3º do art. 159, da Constituição Federal, serão 

creditadas segundo os critérios e prazos previstos nesta Lei Complementar.  

Parágrafo único. As parcelas de que trata o caput deste artigo compreendem os 

juros, a multa moratória e a correção monetária, quando arrecadados como acréscimos dos 

impostos nele referidos.  

Art. 2º 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores licenciados no território de cada Município serão 

imediatamente creditados a este, através do próprio documento de arrecadação, no montante 

em que esta estiver sendo realizada.  

Art. 3º 25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação serão creditados, pelos Estados, aos 

respectivos Municípios, conforme os seguintes critérios:  

I - 3/4 (três quartos), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios;  

II - até 1/4 (um quarto), de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

territórios, lei federal.  

§ 1º O valor adicionado corresponderá, para cada Município: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

I - ao valor das mercadorias saídas, acrescido do valor das prestações de serviços, 

no seu território, deduzido o valor das mercadorias entradas, em cada ano civil; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

II - nas hipóteses de tributação simplificada a que se refere o parágrafo único do 

art. 146 da Constituição Federal, e, em outras situações, em que se dispensem os controles de 

entrada, considerar-se-á como valor adicionado o percentual de 32% (trinta e dois por cento) 

da receita bruta. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 1º-A. Na hipótese de pessoa jurídica promover saídas de mercadorias por 

estabelecimento diverso daquele no qual as transações comerciais são realizadas, excluídas as 

transações comerciais não presenciais, o valor adicionado deverá ser computado em favor do 

Município onde ocorreu a transação comercial, desde que ambos os estabelecimentos estejam 

localizados no mesmo Estado ou no Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 157, de 29/12/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 

exercício subsequente ao da entrada em vigor da referida Lei complementar, ou do primeiro 

dia do sétimo mês subsequente a esta data, caso este último prazo seja posterior) 

§ 1º-B. No caso do disposto no § 1º-A deste artigo, deverá constar no documento 

fiscal correspondente a identificação do estabelecimento no qual a transação comercial foi 

realizada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente ao da entrada em vigor da referida 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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Lei complementar, ou do primeiro dia do sétimo mês subsequente a esta data, caso este 

último prazo seja posterior) 

§ 2º Para efeito de cálculo do valor adicionado serão computadas:  

I - as operações e prestações que constituam fato gerador do imposto, mesmo 

quando o pagamento for antecipado ou diferido, ou quando o crédito tributário for diferido, 

reduzido ou excluído em virtude de isenção ou outros benefícios, incentivos ou favores 

fiscais;  

II - as operações imunes do imposto, conforme as alíneas a e b do inciso X do § 2º 

do art. 155, e a alínea d do inciso VI do art. 150, da Constituição Federal.  

§ 3º O Estado apurará a relação percentual entre o valor adicionado em cada 

Município e o valor total do Estado, devendo este índice ser aplicado para a entrega das 

parcelas dos Municípios a partir do primeiro dia do ano imediatamente seguinte ao da 

apuração.  

§ 4º O índice referido no parágrafo anterior corresponderá à média dos índices 

apurados no dois anos civis imediatamente anteriores ao da apuração.  

§ 5º Os Prefeitos Municipais, as associações de Municípios e seus representantes 

terão livre acesso às informações e documentos utilizados pelos Estados no cálculo do valor 

adicionado, sendo vedado, a estes, omitir quaisquer dados ou critérios, ou dificultar ou 

impedir aqueles no acompanhamento dos cálculos.  

§ 6º Para efeito de entrega das parcelas de um determinado ano, o Estado fará 

publicar, no seu órgão oficial, até o dia 30 de junho do ano da apuração, o valor adicionado 

em cada Município, além dos índices percentuais referidos nos § 3º e 4º deste artigo.  

§ 7º Os Prefeitos Municipais e as associações de Municípios, ou seus 

representantes, poderão impugnar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da sua 

publicação, os dados e os índices de que trata o parágrafo anterior, sem prejuízo das ações 

cíveis e criminais cabíveis.  

§ 8º No prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da primeira 

publicação, os Estados deverão julgar e publicar as impugnações mencionadas no parágrafo 

anterior, bem como os índices definidos de cada Município.  

§ 9º Quando decorrentes de ordem judicial, as correções de índices deverão ser 

publicadas até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao da data do ato que as determinar.  

§ 10. Os Estados manterão um sistema de informações baseadas em documentos 

fiscais obrigatórios, capaz de apurar, com precisão, o valor adicionado de cada Município.  

§ 11. O valor adicionado relativo a operações constatadas em ação fiscal será 

considerado no ano em que o resultado desta se tornar definitivo, em virtude da decisão 

administrativa irrecorrível.  

§ 12. O valor adicionado relativo a operações ou prestações espontaneamente 

confessadas pelo contribuinte será considerado no período em que ocorrer a confissão.  

§ 13º A lei estadual que criar, desmembrar, fundir ou incorporar Municípios 

levará em conta, no ano em que ocorrer, o valor adicionado de cada área abrangida.  

§ 14. O valor da produção de energia proveniente de usina hidrelétrica, para fins 

da apuração do valor mencionado no inciso I do § 1º, corresponderá à quantidade de energia 

produzida, multiplicada pelo preço médio da energia hidráulica comprada das geradoras pelas 

distribuidoras, calculado pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel). (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 158, de 23/2/2017) 

Art. 4º Do produto da arrecadação do imposto de que trata o artigo anterior, 25% 

(vinte e cinco por cento) serão depositados ou remetidos no momento em que a arrecadação 

estiver sendo realizada à "conta de participação dos Municípios no Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2017/leicomplementar-158-23-fevereiro-2017-784386-publicacaooriginal-152046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2017/leicomplementar-158-23-fevereiro-2017-784386-publicacaooriginal-152046-pl.html
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Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações", aberta em estabelecimento oficial de 

crédito e de que são titulares, conjuntos, todos os Municípios do Estado.  

§ 1º Na hipótese de ser o crédito relativo ao Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação extinto por compensação ou transação, a 

repartição estadual deverá, no mesmo ato, efetuar o depósito ou a remessa dos 25% (vinte e 

cinco por cento) pertencentes aos Municípios na conta de que trata este artigo.  

§ 2º Os agentes arrecadadores farão os depósitos e remessas a que alude este 

artigo independentemente de ordem das autoridades superiores, sob pena de responsabilidade 

pessoal.  

Art. 5º Até o segundo dia útil de cada semana, o estabelecimento oficial de crédito 

entregará, a cada Município, mediante crédito em conta individual ou pagamento em dinheiro, 

à conveniência do beneficiário, a parcela que a este pertencer, do valor dos depósitos ou 

remessas feitos, na semana imediatamente anterior, na conta a que se refere o artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 815, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017 

(Sem Eficácia) 
 

Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro 

pela União aos entes federativos que recebem 

o Fundo de Participação dos Municípios - 

FPM, no exercício de 2018. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica a União autorizada a transferir aos entes federativos que recebem o 

Fundo de Participação dos Municípios - FPM, no exercício de 2018, a título de apoio 

financeiro, o valor de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), conforme os critérios e as 

condições estabelecidos nesta Medida Provisória, com o objetivo de superar dificuldades 

financeiras emergenciais.  

Parágrafo único. A parcela que caberá a cada um dos Municípios será calculada e 

entregue aos entes federativos nas mesmas proporções aplicáveis ao FPM para o ano de 2018, 

na forma fixada pelo Poder Executivo federal, após a aprovação do crédito orçamentário para 

essa finalidade.  

Art. 2º Os recursos transferidos na forma estabelecida nesta Medida Provisória 

serão aplicados pelos entes federativos preferencialmente nas áreas de saúde e educação.  

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Eduardo Refinetti Guardia  

Esteves Pedro Colnago Junior  
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PORTARIA Nº 459, DE 12 DE MAIO DE 2015 

 
Constitui Grupo de Trabalho para elaborar 

estudos sobre a implementação do Custo 

Aluno-Qualidade - CAQ, como parâmetro para 

o financiamento da educação básica. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista a Lei nº 13.005, 

de 25 de junho de 2014, que aprovou o Plano Nacional de Educação - PNE, e 

CONSIDERANDO A necessidade de implementar o Custo Aluno-Qualidade - 

CAQ como parâmetro para o financiamento da educação de todas etapas e modalidades da 

educação básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de gastos 

educacionais, como define a Estratégia 20.7 do PNE; 

Os prazos legais de dois anos da vigência do PNE para a implantação do Custo 

Aluno-Qualidade inicial - CAQi, indicado na Estratégia 20.6 do PNE, e de três anos para a 

definição do CAQ, conforme Estratégia 20.8 do PNE; 

A necessidade de definir os mecanismos para que a União possa complementar, 

na forma da lei, os recursos financeiros aos entes federativos que não conseguirem atingir o 

valor do CAQi e, posteriormente, do CAQ, em cumprimento à Estratégia 20.10 do PNE; 

A necessidade de definir quais insumos indispensáveis ao processo de ensino-

aprendizagem servirão de referência ao cálculo dos padrões mínimos estabelecidos na 

legislação educacional, que constituem o dispositivo CAQi, que será progressivamente 

reajustado até a implementação plena do CAQ, nos termos da Estratégia 20.6 do PNE; e 

A necessidade de estabelecer critérios para o desenvolvimento da metodologia a 

ser utilizada para o contínuo ajuste do CAQ pelo Ministério da Educação - MEC, bem como 

de mecanismos para o acompanhamento do Fórum Nacional de Educação - FNE, do Conselho 

Nacional de Educação - CNE e das Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e de 

Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal, conforme previsto na Estratégia 20.8 do 

PNE, resolve: 

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho - GT com a finalidade de elaborar 

estudos sobre a implementação do CAQ, de que tratam as Estratégias 20.5, 20.6, 20.7, 20.8 e 

20.10 da Lei nº 13.005, de 2014. 

§ 1º O GT terá caráter interno e funções de assessoramento do Ministro de Estado 

da Educação. 

§ 2º O produto do GT deverá orientar as ações do MEC no diálogo com a 

sociedade para a implementação do CAQ. 

§ 3º Os membros do GT exercem função não remunerada de relevante interesse 

social. 

Art. 2º O GT será integrado por um representante e um suplente de cada um dos 

seguintes órgãos: 

I - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - 

INEP; 

II - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; 

III - Secretaria de Educação Básica - SEB, do MEC; e 

IV - Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino - SASE, do MEC. 

§ 1º Caberá ao INEP e ao FNDE desenvolver os estudos necessários para a análise 

dos investimentos e custos por aluno da educação básica. 

§ 2º Caberá à SEB e à SASE propor o conjunto de insumos que embasarão os 

cálculos da qualidade, orientada pela formação e remuneração do pessoal docente e dos 
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demais profissionais da educação pública, aquisição, manutenção, construção e conservação 

de instalações e equipamentos necessários ao ensino, além de material didático, alimentação e 

transporte escolar. 

§ 3º O GT será coordenado pelo representante da SASE, do MEC. 

§ 4º Os titulares dos órgãos representados no GT deverão, no prazo de dez dias, a 

contar da data de publicação desta Portaria, indicar ao coordenador do GT os nomes de seus 

representantes, que serão designados em ato específico. 

§ 5º Quando necessário ao aprimoramento ou esclarecimento da matéria em 

discussão, o GT, por meio de seu coordenador, poderá convidar representantes de outros 

órgãos, instituições, entidades do poder público ou da sociedade civil e especialistas no tema 

para participar das reuniões. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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